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PARECER CONJUNTO NR /96 DAS comissats REUNIDAS DE
SAUDE, PROMOÇn SOCIAL E TRABALHO; ADMINISTRAÇZW PUBLICA; E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇZí0 NR 27/95.

Trata-se de projeto de Resoluç'ão, de autoria , do nobre

Vereador Vital Nolasco, que visa institui, na Câmara

Municipal de So Paulo, o Dia da Prevenç"ão e do Controle do

Diabetes a ser realizado no dia 14 de novembro de cada ano.

A Comiss'ão de Saáde, Promoção Sacia .). e Trabalho entende que

a propositura é oportuna e de alto interesse páblico. O

diabetes é uma doença que- acomete cerca de 10 milhi5es de

brasileiros, sendo que aproximadamente a metade desse imenso

contingente populacional n"ão sabe que está doente, 56 vindo

a descobrlór essa sua condiç"ão quando da ocorrência de

complicaçes de saáde. Como essa doença pode ser detectada

através de um simples teste, sua prevenç'áo sá depende da

conscientizaç"áo das pessoas para que ela seja devidamente

controlada. Assim sendo, é positiva a iniciativa do ilustre

Vereador autor do projeto de propor que a Câmara Municipal

dê o	 ex e mp lo e	 tome a	 vanguarda do	 processo	 de

conscientizaç'ão sobre o grame problema que é hoje 	 o

diabetes.

FAVOR4VEL, portanto, o parecer.
•

--
A Com4ss=ão de Administraç'ão Páblica aprova a propositura

dado seu relevante teor e a considera um meio de

conscientizaç'ão importante para que os servidores da prápria

Câmara obtenham uma qualidade de vida cada vez melhor. Desse

modo se manifesta FAVORAVELMENTE ao projeto.
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e Orçamento entende que nada obsta a propositura, posto que

as despesas com sua execuço correr'ão por conta das verbas

pr6prias do orçamento, suplementadas se necessário.

Seu parecer é, pois, FAVORÁVEL, ao presente projeto ' de
resoluç'ão.
Sala áas Comisses Reunidas,	 .s Lomassoes Neuniaas,
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COMISSn DE FINANÇAS E ORÇAMENTO(.;
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No que tange ao aspecto orçamentário, A Comisso de Finanças
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